PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 731 DE 2021.

De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, o Projeto de Lei nº 731/2021 cria o “Programa de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose”, no âmbito do Estado de São Paulo, anexado a este, o Projeto de Lei nº 468 de 2022, de autoria da Deputada Patrícia Gama que “Institui a Política de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento da Doença de Endometriose” e o Projeto de Lei 399 de 2024, de autoria da Deputada Beth Sahão, “Cria o Programa de Atendimento Especializado em Endometriose no Estado.”

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 57ª a 61ª Sessões Ordinárias (28/10 a 09/11/2021), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legais e constitucionais, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, da Deputada Marta Costa.

Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Saúde, tendo recebido parecer favorável do Deputado Alex Madureira.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 

O referido projeto é de extrema relevância, pois a doença de endometriose afeta grande parcela das mulheres em idade fértil e seu diagnóstico e cuidados precoce pode evitar sintomas mais graves e seus efeitos colaterais. 

Portanto, a criação do referido programa busca garantir a saúde feminina e minimizar um problema que atinge a saúde pública como um todo, ao evitar que procedimentos mais invasivos e internações prolongadas sejam necessários.

Não vislumbramos qualquer óbice de natureza financeiro-orçamentária à sua aprovação, considerando o disposto no artigo 3º do referido projeto de lei, estando em conformidade com o previsto no artigo 25 da Constituição Estadual.

Diante do exposto, considerando os projetos meritórios, somos favoráveis à aprovação dos Projetos de Lei nº de 731, de 2021, 468 de 2022 e 399 de 2024.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
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